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INDICAÇÃO Nº            , DE 2017
(Do Sr. Alberto Fraga)

Sugere ao Senhor Presidente da República, a criação do Ministério da Segurança Pública.
Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Apresentamos a Vossa Excelência a presente indicação no sentido de que Vossa Excelência crie o Ministério da Segurança Pública.
JUSTIFICAÇÃO
A problemática da Segurança Pública no Brasil atualmente exige postura contundente. Requer ampla atuação de todos os poderes constituídos para fulminar o cenário de violência urbana e rural que tem se instaurado no país.  
Inúmeros são os fatores apontados por especialistas para essa barbárie social em que estamos vivendo, dentre os quais podemos ressaltar os salários defasados e os parcos investimentos nas forças de segurança pública, sistema carcerário falido, legislação penal obsoleta. Estes fatores e tantos outros não mencionados, quando tomados isolado ou conjuntamente, cooperam para a perpetuação da criminalidade e da violência.

Está evidente que as ações do Estado em tratar tais problemas de forma pontual, tem se mostrado como mero paliativo.

É de conhecimento notório, tanto do Governo Federal, bem como quanto da população, que a Segurança Pública é um direito fundamental, inalienável do cidadão, no qual é dever do Estado tutelar. 
O Ministério da Justiça tem atuado em cooperação com as diversas Secretarias, no viés de apresentar ações a fim de tentar reduzir o impacto da violência e da criminalidade no pais. Contudo, essas ações não têm se demonstrado a satisfação ansiada pelo povo.

O Ministério da Justiça, as Organizações e Entidades, bem como Secretarias Estaduais, têm demonstrado estatísticas alarmantes sobre a violência e a criminalidade, nas quais nos amoldam como um dos países mais violentos do mundo, ensejando um enfrentamento de todos os problemas nessa área de forma una e eficiente, tanto nas execuções das políticas públicas como na alocação e destinação de recursos financeiros.

Destarte, a União deve avocar o enfrentamento das questões de Segurança Pública, com ações contundentes e a adoção e execução de políticas públicas que atuem de forma plena em todas as esferas de poder e, essencialmente, na destinação de mais recursos para tão problemática questão.
Neste cenário que urge a necessidade de criação do Ministério da Segurança Pública, no intuito de concatenar, coordenar e efetivar as políticas públicas planejadas para a Segurança Pública, elegendo diretrizes eficientes e otimizando a aplicação dos recursos orçamentários, impondo-se um novo modelo de gestão, com a criação de um Ministério específico, modelo este que já se mostrou viável em outras áreas cruciais, tal qual na educação e saúde.

A criação do Ministério da Segurança Pública, não irá de diminuir a efetividade do Ministério da Justiça, ao revés, irá municiá-lo em suas diversas atividades e o mesmo continuará a prestar ainda mais imperiosos serviços ao país.

Como conhecedor do empenho de Vossa Excelência em tratar a Segurança Pública com a importância que o tema merece, e com a criação do Ministério da Segurança Pública, seria uma das medidas que realmente irá contribuir para o sucesso do Governo nessa área, combatendo o crime e ensejando a paz e o direito constitucional à segurança pública que o cidadão anseia.
Por fim, convém ressaltar as autoridades que apoiam a criação do Ministério da Segurança Pública:
- Governadores do Nordeste, junho de 2015; o governador do Rio Grande do Norte, Robinson Faria, concorda com a opinião de Ricardo Coutinho de que a área de segurança pública no Brasil carece de uma estrutural ministerial. “Sou totalmente a favor. O maior clamor da população na Paraíba, no meu estado, o Rio Grande do Norte, e creio que em todo o Brasil, é por segurança pública. Essa é a maior angústia do povo e esse ministério será muito importante para enfrentar esse drama social que é a insegurança pública”, destacou.

- Governadores do centro-oeste; os estados que formam o consórcio Brasil Central anunciaram oficialmente nesta sexta-feira (19) outubro 2016, que vão pedir ao Congresso Nacional e ao Governo Federal a criação do Ministério da Segurança Pública. O Consórcio é formado pelos estados do Centro Oeste, Distrito Federal, Rondônia, Tocantins, Maranhão, Minas Gerais, Bahia e Amazonas, que entrou para o grupo no encontro em Bonito.

- Frente Parlamentar em defesa da criação do Ministério da Segurança Pública.
- José Serra, Ministro das Relações Exteriores, quando candidato à Presidência, disse que irá criar o Ministério da Segurança Pública;

- Comissão de segurança pública e de combate ao crime organizado;

- O Instituto Sou da Paz buscou apoio do Instituto Igarapé - uma ONG voltada para a segurança e o desenvolvimento

- Representantes de entidades de classe de policiais militares e bombeiros, acompanhados pelo Deputado Alberto Fraga, entregaram ao presidente do Senado, Renan Calheiros, uma pauta mínima das reivindicações da categoria. O principal ponto do documento é a criação do Ministério da Segurança Pública para normatizar e doutrinar todas as ações do setor.

- A OAB havia enviado ofício à ex-presidente Dilma Rousseff pedindo a federalização da segurança pública e a criação de um ministério para fazer frente à violência no país.
De mais a mais, nesse momento de crise econômica, o governo precisa de medidas de gestão, que ao invés de gerarem despesas elas gerem a economia e a otimização dos recursos humanos, financeiros e materiais. Assim, sem gerar nova estrutura, podemos transformar a Secretaria Nacional de Segurança Pública em Secretaria de Estado de Segurança Pública, por meio da edição de uma medida provisória, portanto dando autonomia e status de ministério à secretaria, absorvendo a secretaria nacional de proteção de defesa civil, com os recursos humanos, materiais e orçamentários existentes.
ALBERTO FRAGA
Deputado Federal
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REQUERIMENTO Nº        , DE 2017
(Do Sr. Alberto Fraga)

Requer o envio de Indicação ao Senhor Presidente da República, no sentido de cria o Ministério da Segurança Pública
Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª, que seja encaminhado ao Presidente da República a Indicação anexa, sugerindo a criação do Ministério da Segurança Pública 

Sala das Sessões, em               de                 de 2017. 
ALBERTO FRAGA

Deputado Federal
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